
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br

TERMO ADITIVO

SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.  24/2019,  REMANESCENTE  DO  RESCINDIDO
CONTRATO N.12/2019,  DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE APOIO ADMINISTRATIVO NA  ÁREA  DE
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  E  A  EMPRESA  HPEX  APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI
(Pregão Eletrônico CNJ N. 06/2019 - Processo n. 08787/2018).

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/Sul, Quadra 02, Lotes 05/06, Blocos

E e F,  em Brasília  -  Distrito  Federal,  inscrito no CNPJ sob o n.  07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE,  neste  ato

representado pela Diretora-Geral Substituta, Luciana Cristina Gomes Coelho Matias, RG n. 4708964 DGPC-GO e CPF n. 006.352.651-41, no

uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 212, de 20 de dezembro de 2019, e pelo art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de

junho de 2010, e a HPEX APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI, com sede na QC 03, Lotes 8 a 12, Condomínio Residencial Santos Dumont,

Salas 205 e 206, Santa Maria, Brasília/DF, CEP 72537-000, telefone (61) 3029-2615, e-mail: contato@hpex.com.br, inscrita no CNPJ sob o n.

38.053.377/0001-81, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio, Hugo Peixoto dos Santos, RG n. 2.100.311

SSP/DF e CPF n. 726.415.761-04, celebram o presente termo aditivo com fundamento na Lei n. 8.666/1993 e mediante as cláusulas a seguir

enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo a repactuação dos seguintes itens:

a) Para os postos de trabalho abrangidos pela Convenção Coletiva de Trabalho SJPDF/SINTERJ-DF 2019/2020 (MTE DF000414/2019):

a.1) Reajuste de 3,50% (três e meio por cento), a incidir sobre o salário vigente em 17 de setembro de 2019; majoração do valor máximo

mensal do auxílio-creche para R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). Com efeitos financeiros retroativos à data de assinatura do contrato.

a.2) Reajuste de 1,17% (um vírgula dezessete por cento), a incidir sobre o salário de 17 de setembro de 2019; reajuste do auxílio alimentação

para R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), com efeitos financeiros a partir de 1º de dezembro de 2019.

b) Para os postos de trabalho abrangidos pela Convenção Coletiva de Trabalho SINDPUB 2019/2020 (MTE DF000367/2019): Reajuste de 3%

(três por cento), com efeitos financeiros retroativos à data de assinatura do contrato.

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor estimado do contrato para passa a ser:

a) R$ 321.408,00 (trezentos e vinte e um mil e quatrocentos e oito reais), mensal, e de R$ 3.856.896,04 (três milhões, oitocentos e cinquenta e

seis mil, oitocentos e noventa e seis reais e quatro centavos), global, conforme discriminado no Anexo “A”, para o período de 17 de setembro de

2019 a 21 de novembro de 2019

b) R$ 395.176,87 (trezentos e noventa e cinco mil, cento e setenta e seis reais e oitenta e sete centavos), mensal, e de R$ 4.742.122,48 (quatro

milhões, setecentos e quarenta e dois mil, cento e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos), global, conforme discriminado no Anexo “B”,

para o período de 22 de novembro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

c) R$ 397.883,87 (trezentos e noventa e sete mil oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e sete centavos), mensal, e de R$ 4.774.606,48 (quatro

milhões, setecentos e setenta e quatro mil seiscentos e seis reais e quarenta e oito centavos), global, conforme discriminado no Anexo “C”, a partir

de 1º de dezembro de 2019.

DA DESPESA

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício, estão alocadas à dotação orçamentária prevista para

atendimento  dessa  finalidade,  consignada  à  CONTRATANTE,  na  respectiva  Lei  Orçamentária  Anual,  Natureza  de  Despesa  3.3.90.37  e

Programa de Trabalho 02.131.1389.2549.0001.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA  – O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de sua assinatura, ressalvados os efeitos financeiros retroativos

constantes das Cláusulas Primeira e Segunda.
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DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no que não colidam com a presente disposição.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da

Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

Pelo CONTRATANTE

Luciana Cristina Gomes Coelho Matias

Diretora-Geral Substituta

Pela CONTRATADA

Hugo Peixoto dos Santos

Sócio
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Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY, ASSESSOR-CHEFE EM SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA
JURÍDICA, em 07/01/2020, às 17:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HUGO PEIXOTO DOS SANTOS, Usuário Externo, em 08/01/2020, às 12:18, conforme art. 1º, III,

"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA CRISTINA GOMES COÊLHO MATIAS, DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO
- DIRETORIA GERAL, em 08/01/2020, às 13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador 0804170 e o código CRC 38576C63.
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